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2640431‐ C3/ 2019‐04847/ INVALIDEZ 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MADALENA/CE 

  

  Processo: 00028013320138060116 

 

BRADESCO AUTO/RE CIA DE  SEGUROS,  já  devidamente qualificadas  nos  autos  do processo  em epígrafe,  por 

meio  de  seus  advogados  que  esta  subscreve,  vem  à  presença  de  V.  Excelência,  nos  autos  da  AÇÃO  DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por MARIA DE FATIMA DA SILVA RODRIGUES, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DO ERRO MATERIAL 

Com a mais  a  respeitosa  vênia,  assim o  fazendo,  informa que houve  erro material  no  julgado,  justificando  o 

cabimento  dos  presentes  Embargos  de  Declaração,  a  fim  de  que  essa  V.  Exa.  decida‐os  e  confira  os  efeitos 

integrativos ao respeitável decisum. 

Constou da decisão dos embargos de declaração que versava sobre a omissão quanto a  incidência de  jurus e 

correção monetária na d. sentença. Ocorre que constou texto “alienígena” na fundamentação do julgado: 

Diante do quadro analisado,  verifica‐se a  incompatibilidade material das  referidas normas ao 

próprio art. 37,  inciso IX, da Constituição, conforme a baliza desenhada pela jurisprudência do 

Supremo  Tribunal  Federal,  bem  como,  representam  ofensivas  ao  princípio  constitucional  do 

Concurso Público (art. 37,  inciso  II, CF) que determina que a  investidura aos cargos público se 

dará por meio de aprovação prévia em certame público de provas ou provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo, na forma prevista em Lei. 

Frisa‐se que a existência do  referido erro material deve ser  sanado por meio dos presentes embargos,  sendo 

certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, para excluir da decisão o texto que não versa sobre a matéria em debate, tudo por ser 

medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MADALENA, 29 de dezembro de 2020. 

 
FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 
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